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4111àn 

IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA 

Governo Inovador e Humanttárie 

LEI N° 4.548, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente, aprovado pela lei municipal n° 4.343, 14 
de dezembro de 2016, destinado à contratação de pessoal 
temporário, conforme processo seletivo 002/2017, para a 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.904/2017, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, do 
Poder Executivo, na quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado à contratação de pessoal 
temporário, conforme processo seletivo 002/2017, para a Secretaria de Desenvolvimento Social, assim 
discriminado: 

020900 	 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.122.0108.2034.0000 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.04.00 — 01.310.000 — Contratação por Tempo Determinado 	 R$ 20.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta lei será coberto 
com recurso proveniente da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente, com a seguinte 
classificação: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.302.0004.2035.0000 — Manutenção do Pronto Socorro 
(031) — 3.3.50.43.00 — 01.310.000 — Subvenções Sociais 	 R$ 20.000,00 

Art. 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeita Municipal 

Regist 	 bli 

mmistra 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro • Ibitinga/SP - 14.940-000 

telefone (IS) 3352-7000 / Fax (15) 3952-7001 
www ibitingan,gov,br • CNPJ 45.321,460/0001-50 

M., em 06 de dezembro de 2017. 
de Administração da P. 

LEI 4548/2017
Fls. 2/2


